LEI Nº 045 DE 23 DE MARÇO DE 1965.

CRIA A VILA DENOMINADA “SÃO PEDRO”, LOCALIDADE DO DISTRITO DA SEDE MUNICIPAL E ESTABELECE OS PERÍMETROS URBANO E SUBURBANO DA MESMA.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica criada a vila “São Pedro”, localidade anteriormente denominada LINHA SÃO PEDRO, pertencente ao distrito da sede municipal deste Município.

Artigo 2º -
As confrontações, características e delimitações sistemáticas dos perímetros Urbano e Suburbano, acham-se assim constituídos:


ZONA URBANA:


PONTO DE PARTIDA DO PERÍMETRO, a linha divisória começa ao NORDESTE no marco nº um (01), cravado em terras de Pedro Andrioli, próximo a residência de Inácio Kaefer e a estrada Buarque de Macedo, onde faz um angulo de 90º, de Sul a Norte e Noroeste, indo em linha reta em direção deste último, medindo esta ao Norte de Nordeste para Noroeste quatrocentos e sessenta metros (460,00m), onde cravou-se o marco nº2 em terras da Sociedade Educação e Caridade, daí segue de Noroeste novamente num ângulo reto para Sul na extensão de trezentos e quarenta e dois metros, até o marco nº3, em terras de Jacob Kaefer ou outro. Deste ponto segue, em ângulo reto par a oeste que mede cento e vinte metros (120,00m) até as terras da Comunidade Católica local, onde cravou-se o marco nº4, deste ponto dirigi-se novamente para o Sul, medindo cento e quinze metros (115,00m), onde cravou-se o marco nº5, em terras de Nicolau Lermen, seguindo sempre num ângulo em direção Oeste numa extensão de cento e dez metros (110,00m), terminando em terras de Nicolau Griebeler, onde cravou-se o marco nº6, deste ponto segue para o Sul, numa extensão de cento e oitenta e quatro metros (184,00m) terminando em terras de João germano Hartmann, próximo as divisas deste com terras  de Normélio Alexio Lermenn, onde cravou-se o marco nº7; ao Sul, faz uma linha reta, isto é, de Oeste para Leste ( sendo a mesma descrita na zona urbana), medindo a mesma seiscentos e noventa e nova metros (699,00m), onde termina em terras de Felipe Fridolino Reichert, onde cravou-se, digo, onde encontra-se o marco nº6 da zona urbana, deste ponto segue numa única linha reta para o Norte, medindo esta linha seiscentos e cinquenta metros (650,00m) onde termina no ponto de partida.


ZONA SUBURBANA:


PONTO DE PARTIDA DO PERÍMETRO, a linha divisória começa na estrada Buarque de Macedo, nas terras de Inácio Kaefer, onde cravou-se o marco numero um (1), seguindo daí por uma linha reta rumo Oeste, passando pelas terras de Reinaldo Ermino Mombach, Hugo Eugênio Hommerding e novamente pelas de Reinaldo Ermino Mombach, Lothário Cornelius e as da Sociedade Educação e Caridade, até alcançar o marco nº dois (2) numa extensão de quinhentos e quarenta metros (540,00m), daí segue em linha oblíqua, rumo Norte até alcançar o marco nº três (3), na extensão de cem metros (100,00m), daí segue novamente rumo Oeste até alcançar o leito da Estrada de Ferro, em frente da atual Parada na extensão de oitenta metros (80,00m), onde cravou-se  o marco nº quatro (4); daí segue de Norte a Sul, a começar da PARADA citada ao longo do leito da referida Estrada de Ferro, até alcançar a primeira curva grande do mesmo, na extensão de quatrocentos e noventa e seis metros (496,00m), onde cravou-se um  pedaço de ferro;  seguindo então ainda em direção Sul, por linha reta, passando por terras da Comunidade Católica local e as de Nicolau Griebeler, atravessando a Estrada Buarque de Macedo, onde termina a linha divisória de Norte a Sul, em terras de João Germano Hartmann, na extensão de duzentos e noventa metros (290,00m), onde cravou-se o marco nº cinco (5). Daí segue numa linha reta de Oeste para Leste, passando por terras de João Germano Hartmann, Normelio Alexio Lermen, Ivo Odilo Lermen, Jacob Emilio Gossler e Arthur Mombach, terminando nas de Felipe Fridolino Reichert, na extensão de seiscentos e noventa e nove metros (699,00m), onde cravou-se o marco nº 6; daí segue de Sul a norte, em ângulo reto pelas terras deste último, até alcançar a estrada que de Linha São Pedro dirigi à Linha Francesa Baixa, na extensão de cento e vinte metros (120,00 m), onde cravou-se o marco nº sete (7). Continuando daí rumo Leste pela divisa ainda com terras de Felipe Fridolino Reichert, com as de João Germano Hartmann, Silvio Inácio Mallmann, até alcançar as de Ilgo Kunzler adquiridas dos Irmãos Cornelius, na extensão de setenta e seis metros (76,00m), onde cravou-se o marco nº oito (8); daí continua em linha obliqua de Sul a Norte, confrontando-se com terras citadas de Ilgo Kunzler, Silvio Inácio Mallmann, João Germano Hartmann e Inácio Kaefer na extensão de quinhentos e cinqüenta metros, (550,00m), terminando esta linha divisória de Sul a Norte, ao lado de Leste, em terras deste último, onde cravou-se o marco nº nove (9); daí segue em linha inclinada de Norte para Oeste, passando por terras ainda do mesmo Inácio Kaefer, na extensão de cento e quarenta e cinco metros, (145,00m), até o ponto de partida do marco nº um (1).

ÁREA TOTAL DA ZONA URBANA: trezentos e sessenta mil e quinhentos metros quadrados (360.500m²) ou sejam 36,05 hectares.


ÁREA DA ZONA SUBURBANA: duzentos e quatro mil e quinhentos metros quadrados (204.500m²) ou sejam 20,45 hectares.


ÁREA TOTAL DA ZONA URBANA E SUBURBABANA: quinhentos e sessenta e cinco mil metros quadrados (565.000 m²) ou sejam 56,5 hectares.

Artigo 3º -
Os características descritos, acham-se configurados pela planta respectiva do levantamento procedido, obedecendo à demarcação feita por marcos de pedra ferro, incluindo a divisão por quadras, arruamentos e praças pública, etc...

Artigo 5º -
Fica extinta para todos os efeitos a denominação “LINHA SÃO PEDRO”, passando à toponímia de “VILA SÃO PEDRO”.

Artigo 6º -
Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 23 de Março de 1965.

____________________________

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

